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Contrato

         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
   CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
           E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
               CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

EXTRATO DO DISTRATO Nº 003/2023 RELATIVO AO TERMO DE ADESÃO Nº 
060/2022 

 
 
 
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE CORDEIROS, CNPJ nº 11.342.536/0001-01. 
CONTRATADA – SONIA LINIE MIRANDA-ME, CNPJ nº 44.204.259/0001-20.  
DO OBJETO – O presente Distrato tem por objeto a rescisão do Termo de Adesão nº 
060/2022, de contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços no 
atendimento Médico no PSF, carga horária 40h semanais, aos usuários do Sistema 
da Rede Pública Municipal de Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades da 
gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
DO FUNDAMENTO LEGAL – Termo de Adesão nº 060/2022 e da Seção V, Capítulo 
III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 
DATA DA ASSINATURA – 26 de janeiro de 2023 
DELCI ALVES LUZ, Prefeito Municipal; HELENA OLIVEIRA SALOMÃO, Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde 
SONIA LINIE MIRANDA-ME, CNPJ nº 44.204.259/0001-20 - SONIA LINIE 
MIRANDA-ME, CPF nº 093.186.436-40, Contratada 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
  CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
          E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
              CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

INSTRUMENTO DE DISTRATO CONTRATUAL N° 003/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 

inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 

Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 

neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 

político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-

20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 

46.280- 000, em Cordeiros – BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CORDEIROS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Manoel Alves 

Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros – BA, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.342.536/0001-01, neste ato representada pela Secretária a SRA. HELENA 
OLIVEIRA SALOMÃO, CPF nº 326.828.108-70, RG nº 38.785.648-1, encontradiça a 

Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 

da Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado SONIA LINIE 
MIRANDA - ME, CNPJ nº 44.204.259/0001-20, com sede à Avenida Dr. Osorio Adrião 

da Rocha, Nº 605, Bairro Centro, na cidade de São João do Paraíso, Estado de Minas 

Gerais, representada neste ato pela Srª. SONIA LINIE MIRANDA, brasileira, maior, 

médica, inscrita no CPF nº. 093.186.436-40, RG 16114412, residente e domiciliada à 

à Avenida Dr. Osorio Adrião da Rocha, Nº 605, Bairro Centro, na cidade de São João 

do Paraíso, Estado de Minas Gerais, doravante denominada CONTRATADA, vêm 

propor e requerer, em comum acordo entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, o 

DISTRATO do TERMO DE ADESÃO Nº. 060/2022, firmado entre as partes, 

constituído em 02 de junho de 2022, por tempo determinado, estabelecido dentro das 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes, neste ato, dão-se reciprocamente, plena, geral e 

irrevogável quitação em relação ao Termo de Adesão n° 060/2022 cujo objeto é 

contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços no atendimento Médico 

no PSF, carga horária 40h semanais, aos usuários do Sistema da Rede Pública 

Municipal de Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
  CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
          E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
              CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

saúde do Município de Cordeiros/Bahia, no interesse dos direitos da CONTRATANTE 

e CONTRATADO, ficando totalmente quitado o presente termo de adesão, nada mais 

tendo a reclamar o Contratado a qualquer título, nos termos da Seção V, Capítulo III 

Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo 

de Distrato, por extrato, que será publicado no Diário Oficial, nos termos do Parágrafo 

Único do artigo 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, correndo as respectivas 

despesas a expensas da CONTRATANTE. 
 

E, por se acharem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular 

de Distrato Contratual foi lavrado, obriguem-se a cumprir o presente assinando-o na 

presença de duas testemunhas abaixo nomeadas, em 02 (duas) vias de igual forma e 

teor, ficando cada cópia com cada uma das partes. 

 

Cordeiros (BA), 26 de janeiro de 2023. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 

Helena Oliveira Salomão  
CONTRATANTE 

 
 
 

SONIA LINIE MIRANDA-ME 
CNPJ: 44.204.259/0001-20 

Representante Legal: Sonia Linie Miranda  
CONTRATADA 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
  CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
          E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
              CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________  ____________________________ 

RG_________________________  RG_________________________ 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
   CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
           E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
               CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

EXTRATO DO DISTRATO Nº 004/2023 RELATIVO AO TERMO DE ADESÃO Nº 
061/2022 

 
 
 
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE CORDEIROS, CNPJ nº 11.342.536/0001-01. 
CONTRATADA – SONIA LINIE MIRANDA-ME, CNPJ nº 44.204.259/0001-20.  
DO OBJETO – O presente Distrato tem por objeto a rescisão do Termo de Adesão nº 
061/2022, de contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços no 
atendimento Médico Hospitalar em regime de urgência/emergência de Sábados, 
Domingos e Feriados, Plantões de 24h, aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
DO FUNDAMENTO LEGAL – Termo de Adesão nº 061/2022 e da Seção V, Capítulo 
III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 
DATA DA ASSINATURA – 26 de janeiro de 2023 
DELCI ALVES LUZ, Prefeito Municipal; HELENA OLIVEIRA SALOMÃO, Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde 
SONIA LINIE MIRANDA-ME, CNPJ nº 44.204.259/0001-20 - SONIA LINIE 
MIRANDA-ME, CPF nº 093.186.436-40, Contratada 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
  CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
          E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
              CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

INSTRUMENTO DE DISTRATO CONTRATUAL N° 004/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 

inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 

Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 

neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 

político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-

20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 

46.280- 000, em Cordeiros – BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CORDEIROS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Manoel Alves 

Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros – BA, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.342.536/0001-01, neste ato representada pela Secretária a SRA. HELENA 
OLIVEIRA SALOMÃO, CPF nº 326.828.108-70, RG nº 38.785.648-1, encontradiça a 

Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 

da Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado SONIA LINIE 
MIRANDA - ME, CNPJ nº 44.204.259/0001-20, com sede à Avenida Dr. Osorio Adrião 

da Rocha, Nº 605, Bairro Centro, na cidade de São João do Paraíso, Estado de Minas 

Gerais, representada neste ato pela Srª. SONIA LINIE MIRANDA, brasileira, maior, 

médica, inscrita no CPF nº. 093.186.436-40, RG 16114412, residente e domiciliada à 

à Avenida Dr. Osorio Adrião da Rocha, Nº 605, Bairro Centro, na cidade de São João 

do Paraíso, Estado de Minas Gerais, doravante denominada CONTRATADA, vêm 

propor e requerer, em comum acordo entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, o 

DISTRATO do TERMO DE ADESÃO Nº. 061/2022, firmado entre as partes, 

constituído em 02 de junho de 2022, por tempo determinado, estabelecido dentro das 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes, neste ato, dão-se reciprocamente, plena, geral e 

irrevogável quitação em relação ao Termo de Adesão n° 061/2022 cujo objeto é 

contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços no atendimento Médico 

Hospitalar em regime de urgência/emergência de Sábados, Domingos e Feriados, 

Plantões de 24h, aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, no 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
  CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
          E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
              CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 

Cordeiros/Bahia, no interesse dos direitos da CONTRATANTE e CONTRATADO, 

ficando totalmente quitado o presente termo de adesão, nada mais tendo a reclamar 

o Contratado a qualquer título, nos termos da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da 

Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo 

de Distrato, por extrato, que será publicado no Diário Oficial, nos termos do Parágrafo 

Único do artigo 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, correndo as respectivas 

despesas a expensas da CONTRATANTE. 
 

E, por se acharem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular 

de Distrato Contratual foi lavrado, obriguem-se a cumprir o presente assinando-o na 

presença de duas testemunhas abaixo nomeadas, em 02 (duas) vias de igual forma e 

teor, ficando cada cópia com cada uma das partes. 

 

Cordeiros (BA), 26 de janeiro de 2023. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 

Helena Oliveira Salomão  
CONTRATANTE 

 
 
 

SONIA LINIE MIRANDA-ME 
CNPJ: 44.204.259/0001-20 

Representante Legal: Sonia Linie Miranda  
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 

____________________________  ____________________________ 

RG_________________________  RG_________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
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EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2023 
 
 
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº 004-2/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2021 
 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços no 
atendimento Médico Hospitalar em regime de urgência/emergência de Segunda a 
Sexta, Plantões de 24h, aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 
Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Cordeiros/Bahia, conforme estabelece o EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA Nº. 002/2021, nas codificações e valores estabelecidos em referido edital. 
 
BASE LEGAL: LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0309 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.093 - GESTÃO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS DE SAÚDE; 2.024 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF; 2.025 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – ACS; 2.050 
- GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.097 - PROGRAMA 
NASF; 2.098 - PROGRAMA T.F.D; 2.049 - PISO ESTRATÉGICO - 
GERENCIAMENTO DE RISCO DE VS - FNS; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 4.462,50 (quatro mil , quatrocentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos). 
 
VIGÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO: De 26/01/2023 a 10/02/2023  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – ASSINA PELA CONTRATANTE: 
DELCI ALVES LUZ – PREFEITO MUNICIPAL; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CORDEIROS, CNPJ Nº 11.342.536/0001-01 – ASSINA PELA CONTRATANTE: 
HELENA OLIVEIRA SALOMÃO – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: AMANDA DUTRA TÔRRES – ME, CNPJ nº 41.085.484/0001-04 – 
Assina pela Contratada: Amanda Dutra Tôrres, CPF nº 129.197.316-88. 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2023 
 
 
Processo Administrativo nº 029/2021 
Inexigibilidade nº 004-2/2021 

 
 
TERMO DE ADESÃO DE CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
VISANDO O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS. 

 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CORDEIROS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Manoel Alves 
Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros – BA, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.342.536/0001-01, neste ato representada pela Secretária a SRA. HELENA 
OLIVEIRA SALOMÃO, CPF nº 326.828.108-70, RG nº 38.785.648-1, encontradiça a 
Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, aqui denominada CONTRATANTE e, de outro lado a empresa AMANDA 
DUTRA TÔRRES – ME, CNPJ nº 41.085.484/0001-04, com sede à Rua Claudionor 
de Oliveira, Nº 55, Bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, representada neste ato pelo (a) Sra. AMANDA DUTRA TÔRRES, brasileiro 
(a), maior, médica, inscrito (a) no CPF nº. 129.197.316-88, RG 14.434.250-28, 
residente e domiciliado (a) à Rua Martinho Moreira, Nº 233, Bairro Centro, na cidade 
de Condeúba, Estado da Bahia, denominado CONTRATADO tendo em vista o que 
dispõem a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguinte 
legislação: Lei nº. 8.666/93 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie e suas alterações, Lei nº. 8.080/90 e demais legislações aplicáveis, que 
autorizam a realização de Credenciamento de Pessoas Jurídicas da área de Saúde 
para prestação de serviços, de acordo com a necessidade e demanda gerada, EM 
FORMA DE ROTATIVIDADE DE CREDENCIADOS, nos valores, termos e condições 
estabelecidos na CHAMADA PÚBLICA Nº. 003/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
 
Obs.: Para o sistema de ROTATIVIDADE deste credenciamento, teremos a 
divisão em igualdade de serviços prestados por cada CREDENCIADO, sendo a 
primeira a receber as autorizações de fornecimento/serviço aquela classificada 
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nos termos do Edital da Chamada Pública nº 002/2021, e assim sucessivamente 
em um ciclo de equivalência planejado por pessoal designado pela contratante, 
distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios, observando-se 
sempre o critério de rotatividade, observando-se as condições técnicas dos 
credenciados e do serviço, bem como a localidade ou região onde os serviços 
serão prestados. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O Presente tem por objeto contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços no atendimento Médico Hospitalar em regime de urgência/emergência de 
Segunda a Sexta, Plantões de 24h, aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia, conforme estabelece o EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2021, nas codificações e valores estabelecidos em 
referido edital.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL  
2.1. O valor global estimado dos Serviços objetos deste Termo é de R$ 4.462,50 
(quatro mil , quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
2.2. Os procedimentos serão remunerados com base nos valores estabelecidos pela 
tabela da Secretaria Municipal de Saúde e Edital de Chamada Pública nº 002/2021.  
 
2.3. No valor estão incluídos os custos diretos para perfeita execução do serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
3.1. As despesas dos serviços realizados decorrentes deste termo correrão à conta 
dos recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;  
 
ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.093 - GESTÃO 
DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS DE SAÚDE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF; 2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – ACS; 2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.097 - PROGRAMA NASF; 2.098 - PROGRAMA 
T.F.D; 2.049 - PISO ESTRATÉGICO - GERENCIAMENTO DE RISCO DE VS - FNS;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DA RESPONSABILIDADE DA CREDENCIADA  
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4.1. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada;  
 
4.2. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala de serviço predeterminado 
e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto, atuando ética e dignamente;  
 
4.3. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada e saída determinados;  
 
4.4. Tratar com respeito os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, 
motoristas, dentre outros profissionais do setor; assim como também os usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS  
 
4.5. Utilizar com zelo e cuidado as acomodações, aparelhos e instrumentos colocados 
à disposição para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do 
patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários;  
 
4.6. Respeitar as rotinas estabelecidas;  
 
4.7. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos;  
 
4.8. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 
4.9. Os serviços contratados serão prestados através dos profissionais do 
estabelecimento credenciado que tiverem sua documentação apresentada no 
momento do credenciamento;  
 
4.10. O credenciado não poderá cobrar do paciente (munícipe) ou de seu responsável 
qualquer complementação de valores dos serviços prestados;  
 
4.11. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Fundo 
Municipal de Saúde;  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  
5.1. Efetuar pagamento dos serviços regularmente prestado conforme determinado 
no presente instrumento.  
 
5.2. Fiscalizar a correta prestação dos serviços.  
 
5.3. Rescindir o contrato nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
firmadas, impropriedade dos serviços prestados, observado o contraditório e ampla 
defesa do credenciado.  
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO  
6.1. O prazo de vigência do presente termo de adesão será a partir da assinatura até 
10 de fevereiro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com as especificações 
do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.  
 
6.2. A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto 
CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do CREDENCIAMENTO.  
 
6.3. A Secretaria Municipal de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado 
em desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo, obrigando-
se a CREDENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
7.1. A execução dos serviços será procedida de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação através de servidores em exercício na Administração Pública 
Municipal de Cordeiros  BA/Fundo Municipal de Saúde (servidores designados), 
podendo ser auxiliado, cabendo a ele, no acompanhamento e na fiscalização do 
objeto, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução, comunicando à 
CREDENCIADA as providências e exigências necessárias à sua regularização, as 
quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior, sem qualquer 
ônus para o Município.  
 
7.2. Os servidores designados pela Administração Pública Municipal para fiscalização 
não terão poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 
designados pela CREDENCIADA para a execução dos serviços, mas farão o 
acompanhamento do TERMO DE ADESÃO e das normas constantes neste EDITAL, 
zelando pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do 
instrumento.  
 
7.3. Os funcionários designados para a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ficarão 
subordinados à CREDENCIADA, devendo cumprir suas ordens, dar lhes satisfação 
dos serviços prestados, serem por ela fiscalizados, controlados e substituídos 
imediatamente quando for necessário.  
 
7.4. A fiscalização que será exercida no interesse da Administração Municipal, não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CREDENCIADA, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades; e no caso da ocorrência destas irregularidades, não 
implicará corresponsabilidade do Poder Público, de seus agentes ou prepostos.  
 
7.4.1. Serão recebidas denúncias por parte dos usuários de qualquer irregularidade 
na prestação dos serviços e/ou no faturamento, cabendo a sua apuração e 
providências cabíveis aos servidores designados para fiscalização; 
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7.5. As providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 
comunicadas em tempo hábil à Administração MUNICIPAL, para a adoção das 
medidas necessárias à continuidade da execução do objeto.  
 
7.6. A CREDENCIADA deverá manter ou disponibilizar preposto, aceito pela 
Administração, com conhecimento técnico do objeto, para representá la, bem como 
manter contato com a fiscalização do MUNICÍPIO, solicitando as providências que se 
fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, recebendo as 
reclamações do fiscal do TERMO DE ADESÃO e, por consequência, tomando todas 
as medidas cabíveis para solução das falhas detectadas, conforme Art. 68 da Lei 
8.666/93 atualizada.  
 
7.7. Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, no recebimento, 
verificando a perfeita execução dos serviços conforme especificado no TERMO DE 
ADESÃO e no presente EDITAL e seus anexos, AF/OS, Nota de Empenho, sendo 
reprovado todo serviço em desacordo com tais especificações. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. O pagamento se fará através de crédito bancário, na conta corrente de titularidade 
do credenciado.  
 
8.2. O pagamento será efetuado durante o mês subsequente ao da realização dos 
serviços, sem que haja incidência de juros ou correção monetária, e em conformidade 
com o valor da Tabela constante no Anexo I;  
 
8.3. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal 
idôneo (Nota Fiscal, Certidão Federal, Estadual, Municipal, CNDT e FGTS). O 
documento fiscal/ nota fiscal deverá ser entregue no Fundo Municipal de Saúde de 
Cordeiros, devendo conter anexas as Autorizações encaminhadas pela autoridade 
competente para a realização do respectivo serviço, bem como relatório de acordo 
com padrão estabelecido;  
 
8.4. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica constante da nota 
fiscal/fatura deverá ser aquele fornecido na fase do credenciamento;  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  
9.1. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência, sujeitando a CREDENCIADA às sanções enumeradas no artigo 87 da 
Lei Federal 8.666/93 e alterações e às multas previstas neste instrumento:  
 
9.1.1. Advertência.  
 
9.1.2. Multas:  
 
9.1.2.1. Multa no valor de 5,0% (cinco por cento) do valor devido, pelas seguintes 
infrações:  
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9.1.2.1.1. Atraso em até 30 (trinta) minutos para chegada ao local determinado;  
 
9.1.2.1.2. No caso do CREDENCIADO se conduzir dolosamente durante a execução 
do contrato de credenciamento;  
 
9.1.3. Multa no valor de 10,0% (dez por cento) do valor devido e rescisão contratual, 
pelas seguintes infrações:  
 
9.1.3.1. Atraso superior a 30 (trinta) minutos para chegada ao local determinado;  
 
9.1.3.2. Exigência de pagamento de valores referentes a consultas diretamente dos 
pacientes;  
 
9.1.3.3. Infração ao Código de Ética Médica.  
 
9.2. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal conforme disposto no inciso III artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações.  
 
9.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja declarada 
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
9.4. As penalidades de advertência e multas previstas nos itens 9.1.2 e 9.1.3 serão 
aplicadas de ofício ou a vista de proposta do responsável pela inobservância do 
ajustado.  
 
9.5. A aplicação da penalidade de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade é de competência da Secretaria de Saúde, facultada a defesa do 
CREDENCIADO no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura 
da vista.  
 
9.6. Além das hipóteses anteriores poderá o CREDENCIANTE rescindir o contrato de 
credenciamento, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
pagamento de indenização, por deixar o contrato de atender às condições mínimas 
necessárias para prestação dos serviços, como nos casos de doença.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. Qualquer alteração na sistemática de prestação dos serviços ajustados neste 
TERMO dependerá de prévia concordância entre as partes, por escrito.  
 
10.1.1. Toda providência tomada tanto pela CREDENCIANTE quanto pela 
CREDENCIADA, visando racionalização ou aperfeiçoamento na gestão dos serviços, 
será objeto de renegociação das Cláusulas deste Termo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A CREDENCIANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo 
no Diário Oficial dos Municípios.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS  
12.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Termo, o CONTRATRANTE 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no 
art. 87 da Lei nº. 8666/93.  
 
12.1.1. Pra apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o 
CONTRATANTE manterá disponível aos usuários serviço de denúncia na unidade de 
saúde do Município.  
 
12.1.2. É vedada a cobrança de sobretaxas pelo CONTRATADO, sendo motivo de 
descredenciamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RECISÃO  
13.1. Constituem motivos para a rescisão do presente Termo o não cumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente a Licitação e Contratos Administrativos.  
 
13.1.1. Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) 
dias para ocorrer a rescisão.  
 
13.1.2. O CONTRATADO poderá recorrer seu descredenciamento a qualquer tempo, 
independentemente da causa, desde que comunicado a intenção no 
descredenciamento com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  
14.1. Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Termo será objeto 
de Tempo Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos 
Administrativos.  
 
14.1.1. A qualquer tempo o Termo de Adesão de Credenciamento poderá ser alterado, 
visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo CONTRATANTE.  
 
14.1.2. O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar 
demonstrado que o CONTRATADO deixou de satisfazer as exigências estabelecidas 
para cadastramento, bem como se não atender as condições e os critérios mínimos 
estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que 
haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
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15.1. Fica eleito o Foro da Comarca que pertence o Município de Cordeiros/BA, como 
competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente termo, 
com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
15.2. Integram e completam o presente Termo, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as normas contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
alterações subsequentes, Lei nº. 8.080/90 e legislação pertinente, as condições 
expressas no Chamamento Público nº. 002/2021, juntamente com seus anexos.  
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas 
contratadas. 
 
 
 
Cordeiros – BA, em 26 de janeiro de 2023. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 

Helena Oliveira Salomão 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
AMANDA DUTRA TÔRRES – ME  

CNPJ: 41.085.484/0001-04 
Representante Legal: Amanda Dutra Tôrres 

CONTRATADA 
 
 
Testemunha:  Nome: 

________________________________________________  
CPF:  

 
Nome: 

________________________________________________  
CPF: 
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EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2023 
 
 
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº 004-2/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2021 
 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços no 
atendimento Médico Hospitalar em regime de urgência/emergência de Sábados, 
Domingos e Feriados, Plantões de 24h, aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia, conforme estabelece o EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2021, nas codificações e valores estabelecidos em 
referido edital. 
 
BASE LEGAL: LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0309 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.093 - GESTÃO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS DE SAÚDE; 2.024 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF; 2.025 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – ACS; 2.050 
- GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.097 - PROGRAMA 
NASF; 2.098 - PROGRAMA T.F.D; 2.049 - PISO ESTRATÉGICO - 
GERENCIAMENTO DE RISCO DE VS - FNS; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)  
 
VIGÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO: De 26/01/2023 a 10/02/2023  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – ASSINA PELA CONTRATANTE: 
DELCI ALVES LUZ – PREFEITO MUNICIPAL; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CORDEIROS, CNPJ Nº 11.342.536/0001-01 – ASSINA PELA CONTRATANTE: 
HELENA OLIVEIRA SALOMÃO – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: AMANDA DUTRA TÔRRES – ME, CNPJ nº 41.085.484/0001-04 – 
Assina pela Contratada: Amanda Dutra Tôrres, CPF nº 129.197.316-88. 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2023 
 
 
Processo Administrativo nº 029/2021 
Inexigibilidade nº 004-2/2021 

 
 
TERMO DE ADESÃO DE CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
VISANDO O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS. 

 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CORDEIROS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Manoel Alves 
Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros – BA, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.342.536/0001-01, neste ato representada pela Secretária a SRA. HELENA 
OLIVEIRA SALOMÃO, CPF nº 326.828.108-70, RG nº 38.785.648-1, encontradiça a 
Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, aqui denominada CONTRATANTE e, de outro lado a empresa AMANDA 
DUTRA TÔRRES – ME, CNPJ nº 41.085.484/0001-04, com sede à Rua Claudionor 
de Oliveira, Nº 55, Bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, representada neste ato pelo (a) Sra. AMANDA DUTRA TÔRRES, brasileiro 
(a), maior, médica, inscrito (a) no CPF nº. 129.197.316-88, RG 14.434.250-28, 
residente e domiciliado (a) à Rua Martinho Moreira, Nº 233, Bairro Centro, na cidade 
de Condeúba, Estado da Bahia, denominado CONTRATADO tendo em vista o que 
dispõem a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguinte 
legislação: Lei nº. 8.666/93 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie e suas alterações, Lei nº. 8.080/90 e demais legislações aplicáveis, que 
autorizam a realização de Credenciamento de Pessoas Jurídicas da área de Saúde 
para prestação de serviços, de acordo com a necessidade e demanda gerada, EM 
FORMA DE ROTATIVIDADE DE CREDENCIADOS, nos valores, termos e condições 
estabelecidos na CHAMADA PÚBLICA Nº. 003/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
 
Obs.: Para o sistema de ROTATIVIDADE deste credenciamento, teremos a 
divisão em igualdade de serviços prestados por cada CREDENCIADO, sendo a 
primeira a receber as autorizações de fornecimento/serviço aquela classificada 
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nos termos do Edital da Chamada Pública nº 002/2021, e assim sucessivamente 
em um ciclo de equivalência planejado por pessoal designado pela contratante, 
distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios, observando-se 
sempre o critério de rotatividade, observando-se as condições técnicas dos 
credenciados e do serviço, bem como a localidade ou região onde os serviços 
serão prestados. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O Presente tem por objeto contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços no atendimento Médico Hospitalar em regime de urgência/emergência de 
Segunda a Sexta, Plantões de 24h, aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia, conforme estabelece o EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2021, nas codificações e valores estabelecidos em 
referido edital.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL  
2.1. O valor global estimado dos Serviços objetos deste Termo é de R$ 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais). 
 
2.2. Os procedimentos serão remunerados com base nos valores estabelecidos pela 
tabela da Secretaria Municipal de Saúde e Edital de Chamada Pública nº 002/2021.  
 
2.3. No valor estão incluídos os custos diretos para perfeita execução do serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
3.1. As despesas dos serviços realizados decorrentes deste termo correrão à conta 
dos recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;  
 
ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.093 - GESTÃO 
DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS DE SAÚDE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF; 2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – ACS; 2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.097 - PROGRAMA NASF; 2.098 - PROGRAMA 
T.F.D; 2.049 - PISO ESTRATÉGICO - GERENCIAMENTO DE RISCO DE VS - FNS;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DA RESPONSABILIDADE DA CREDENCIADA  
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4.1. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada;  
 
4.2. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala de serviço predeterminado 
e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto, atuando ética e dignamente;  
 
4.3. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada e saída determinados;  
 
4.4. Tratar com respeito os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, 
motoristas, dentre outros profissionais do setor; assim como também os usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS  
 
4.5. Utilizar com zelo e cuidado as acomodações, aparelhos e instrumentos colocados 
à disposição para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do 
patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários;  
 
4.6. Respeitar as rotinas estabelecidas;  
 
4.7. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos;  
 
4.8. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 
4.9. Os serviços contratados serão prestados através dos profissionais do 
estabelecimento credenciado que tiverem sua documentação apresentada no 
momento do credenciamento;  
 
4.10. O credenciado não poderá cobrar do paciente (munícipe) ou de seu responsável 
qualquer complementação de valores dos serviços prestados;  
 
4.11. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Fundo 
Municipal de Saúde;  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  
5.1. Efetuar pagamento dos serviços regularmente prestado conforme determinado 
no presente instrumento.  
 
5.2. Fiscalizar a correta prestação dos serviços.  
 
5.3. Rescindir o contrato nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
firmadas, impropriedade dos serviços prestados, observado o contraditório e ampla 
defesa do credenciado.  
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO  
6.1. O prazo de vigência do presente termo de adesão será a partir da assinatura até 
10 de fevereiro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com as especificações 
do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.  
 
6.2. A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto 
CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do CREDENCIAMENTO.  
 
6.3. A Secretaria Municipal de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado 
em desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo, obrigando-
se a CREDENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
7.1. A execução dos serviços será procedida de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação através de servidores em exercício na Administração Pública 
Municipal de Cordeiros  BA/Fundo Municipal de Saúde (servidores designados), 
podendo ser auxiliado, cabendo a ele, no acompanhamento e na fiscalização do 
objeto, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução, comunicando à 
CREDENCIADA as providências e exigências necessárias à sua regularização, as 
quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior, sem qualquer 
ônus para o Município.  
 
7.2. Os servidores designados pela Administração Pública Municipal para fiscalização 
não terão poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 
designados pela CREDENCIADA para a execução dos serviços, mas farão o 
acompanhamento do TERMO DE ADESÃO e das normas constantes neste EDITAL, 
zelando pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do 
instrumento.  
 
7.3. Os funcionários designados para a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ficarão 
subordinados à CREDENCIADA, devendo cumprir suas ordens, dar lhes satisfação 
dos serviços prestados, serem por ela fiscalizados, controlados e substituídos 
imediatamente quando for necessário.  
 
7.4. A fiscalização que será exercida no interesse da Administração Municipal, não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CREDENCIADA, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades; e no caso da ocorrência destas irregularidades, não 
implicará corresponsabilidade do Poder Público, de seus agentes ou prepostos.  
 
7.4.1. Serão recebidas denúncias por parte dos usuários de qualquer irregularidade 
na prestação dos serviços e/ou no faturamento, cabendo a sua apuração e 
providências cabíveis aos servidores designados para fiscalização; 
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7.5. As providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 
comunicadas em tempo hábil à Administração MUNICIPAL, para a adoção das 
medidas necessárias à continuidade da execução do objeto.  
 
7.6. A CREDENCIADA deverá manter ou disponibilizar preposto, aceito pela 
Administração, com conhecimento técnico do objeto, para representá la, bem como 
manter contato com a fiscalização do MUNICÍPIO, solicitando as providências que se 
fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, recebendo as 
reclamações do fiscal do TERMO DE ADESÃO e, por consequência, tomando todas 
as medidas cabíveis para solução das falhas detectadas, conforme Art. 68 da Lei 
8.666/93 atualizada.  
 
7.7. Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, no recebimento, 
verificando a perfeita execução dos serviços conforme especificado no TERMO DE 
ADESÃO e no presente EDITAL e seus anexos, AF/OS, Nota de Empenho, sendo 
reprovado todo serviço em desacordo com tais especificações. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. O pagamento se fará através de crédito bancário, na conta corrente de titularidade 
do credenciado.  
 
8.2. O pagamento será efetuado durante o mês subsequente ao da realização dos 
serviços, sem que haja incidência de juros ou correção monetária, e em conformidade 
com o valor da Tabela constante no Anexo I;  
 
8.3. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal 
idôneo (Nota Fiscal, Certidão Federal, Estadual, Municipal, CNDT e FGTS). O 
documento fiscal/ nota fiscal deverá ser entregue no Fundo Municipal de Saúde de 
Cordeiros, devendo conter anexas as Autorizações encaminhadas pela autoridade 
competente para a realização do respectivo serviço, bem como relatório de acordo 
com padrão estabelecido;  
 
8.4. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica constante da nota 
fiscal/fatura deverá ser aquele fornecido na fase do credenciamento;  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  
9.1. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência, sujeitando a CREDENCIADA às sanções enumeradas no artigo 87 da 
Lei Federal 8.666/93 e alterações e às multas previstas neste instrumento:  
 
9.1.1. Advertência.  
 
9.1.2. Multas:  
 
9.1.2.1. Multa no valor de 5,0% (cinco por cento) do valor devido, pelas seguintes 
infrações:  
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9.1.2.1.1. Atraso em até 30 (trinta) minutos para chegada ao local determinado;  
 
9.1.2.1.2. No caso do CREDENCIADO se conduzir dolosamente durante a execução 
do contrato de credenciamento;  
 
9.1.3. Multa no valor de 10,0% (dez por cento) do valor devido e rescisão contratual, 
pelas seguintes infrações:  
 
9.1.3.1. Atraso superior a 30 (trinta) minutos para chegada ao local determinado;  
 
9.1.3.2. Exigência de pagamento de valores referentes a consultas diretamente dos 
pacientes;  
 
9.1.3.3. Infração ao Código de Ética Médica.  
 
9.2. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal conforme disposto no inciso III artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações.  
 
9.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja declarada 
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
9.4. As penalidades de advertência e multas previstas nos itens 9.1.2 e 9.1.3 serão 
aplicadas de ofício ou a vista de proposta do responsável pela inobservância do 
ajustado.  
 
9.5. A aplicação da penalidade de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade é de competência da Secretaria de Saúde, facultada a defesa do 
CREDENCIADO no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura 
da vista.  
 
9.6. Além das hipóteses anteriores poderá o CREDENCIANTE rescindir o contrato de 
credenciamento, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
pagamento de indenização, por deixar o contrato de atender às condições mínimas 
necessárias para prestação dos serviços, como nos casos de doença.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. Qualquer alteração na sistemática de prestação dos serviços ajustados neste 
TERMO dependerá de prévia concordância entre as partes, por escrito.  
 
10.1.1. Toda providência tomada tanto pela CREDENCIANTE quanto pela 
CREDENCIADA, visando racionalização ou aperfeiçoamento na gestão dos serviços, 
será objeto de renegociação das Cláusulas deste Termo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A CREDENCIANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo 
no Diário Oficial dos Municípios.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS  
12.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Termo, o CONTRATRANTE 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no 
art. 87 da Lei nº. 8666/93.  
 
12.1.1. Pra apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o 
CONTRATANTE manterá disponível aos usuários serviço de denúncia na unidade de 
saúde do Município.  
 
12.1.2. É vedada a cobrança de sobretaxas pelo CONTRATADO, sendo motivo de 
descredenciamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RECISÃO  
13.1. Constituem motivos para a rescisão do presente Termo o não cumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente a Licitação e Contratos Administrativos.  
 
13.1.1. Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) 
dias para ocorrer a rescisão.  
 
13.1.2. O CONTRATADO poderá recorrer seu descredenciamento a qualquer tempo, 
independentemente da causa, desde que comunicado a intenção no 
descredenciamento com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  
14.1. Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Termo será objeto 
de Tempo Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos 
Administrativos.  
 
14.1.1. A qualquer tempo o Termo de Adesão de Credenciamento poderá ser alterado, 
visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo CONTRATANTE.  
 
14.1.2. O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar 
demonstrado que o CONTRATADO deixou de satisfazer as exigências estabelecidas 
para cadastramento, bem como se não atender as condições e os critérios mínimos 
estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que 
haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
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15.1. Fica eleito o Foro da Comarca que pertence o Município de Cordeiros/BA, como 
competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente termo, 
com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
15.2. Integram e completam o presente Termo, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as normas contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
alterações subsequentes, Lei nº. 8.080/90 e legislação pertinente, as condições 
expressas no Chamamento Público nº. 002/2021, juntamente com seus anexos.  
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas 
contratadas. 
 
 
 
Cordeiros – BA, em 26 de janeiro de 2023. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 

Helena Oliveira Salomão 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
AMANDA DUTRA TÔRRES – ME  

CNPJ: 41.085.484/0001-04 
Representante Legal: Amanda Dutra Tôrres 

CONTRATADA 
 
 
Testemunha:  Nome: 

________________________________________________  
CPF:  

 
Nome: 

________________________________________________  
CPF: 
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AVISO DE CONVOCAÇÃO CLASSIFICADAS PARA O LOTE 08 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022 

 
A pregoeira torna público aos interessados, e em especial aos participantes da 
licitação; Modalidade Pregão Eletrônico nº 8/22-PA 44/22, tipo menor preço por lote. 
Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, 
materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde de Cordeiros, conforme sessão ocorrida no dia 20.4.22. Motivos: 
Cancelamento da ARP 022/2022, lote 8, cuja detentora era a empresa UNIMARCAS 
DISTRIBUICAO E COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ nº 18.812.673/0001-01. 
Amparada na legislação, ficam convocadas as empresas classificadas, a ser 
considerada a ordem de classificação, para o Lote 8, para manifestar-se oficialmente 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação do presente, quanto ao 
cumprimento da proposta de preços apresentada do remanescente do lote e 
negociação a ser realizada. Abrir-se-á novamente nos termos do art. 4º, inciso XVIII 
da Lei nº 10.520/2002 a possibilidade de qualquer licitante, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, ficando por ocasião da desistência da primeira 
colocada prejudicada a sua motivação. A falta de manifestação imediata e motivada 
do licitante importará a decadência do direito de recurso. Maiores informações: Setor 
de Licitações Pç. Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, Cordeiros – BA, 
www.licitacoes-e.com.br ID n° 930305. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial 
(http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcordeiros/diario).  
 

Cordeiros – BA, 26.1.23. 
 

Mariana Maria de Abreu Pereira 
Pregoeira 
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ghijklikmnohnpqrstuvnohnwmxgmyxhnwmxzhnpoyky{h|nomjomn}~mni�hnghi�ykmznghznljnoyj�hjy��mjn
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YON[ZQRUbècZ\ßX�Q�NQYONRONZNQYOcXSSÔ[ONQYZQOíOcU\ßXQYOQcZYZQcX̂[SZ[Z\ßXQcXSSOSßXQ�QcX̂[ZQ
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�Ð���������

��������������������������

�������������������������

«¤©̧ ²̈ ¦§ ¦ ¥ ¦§¤¦«¤�¢©¥«̈ ¦§¤¦ü«¤µ̈ ©¦ü¤¦£þ¦½º��¼¹¼¼
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Q̄�N[ZYXQYZQ�Zf̀ZaQRXSQ̀̂[OSP�ỲXQYZQ�OcSO[ZS̀ZQYZQ�Z�YOQYXQ�N[ZYXQYZQ�Zf̀ZQOQZQOPRSONZQ

poyñnÉxho~khjnÛÁoyghjnmnÀhj�yklÔlxmjn�kol|nÓxzlznln�xmjmikmnpklnomnÄmðyjkxhnomnÉxm�hj|n
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õj\NVUÕ�̂\jVgUd\]RV̧ \̂jOR\iMUOUÒQ]RVTxgUWRVjOTTVU_aíUiâcUporcsènqcmpmocpomÌqnpSoocU_M̂hMNVRgUoÌUNOU
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lmll�TUVWXYYZVT[\]Ŵ _\_̀\Ta\TU]\a\_bX̂W\_̀V�

ÌÍ��ª�¢Íl�̈¨̈ÍlÍ�mm�kÎ

ÏÐÑÒÐÓÔÒÕÔÖ×ÔÖØÔÙÐÚ×Ô
ÌÍ��ª�¢Íl�m̈jÍlÍ��·mÎ

ÛÜÝÞßMàáÜàâÜÛßMàáÜàÛÜLMNãÜLäßÜNâMàáÜàáåæäâMçàäNáÜNäèPQRMàÜàéÞäâPQRMà

áÜàLÛåáäâM

êÛMLÜÝÝMàÝÜäàNëàìíîïðñòòïñìññïììîîóôðõöô

íïÜ÷øùúûàúùàæùüýùþT��¡Sÿ�TñïÜ����÷ùþT�������T�S����S��T���[��S�S���T�������T

îïM���øûþT]\bV_¥\bXW\_̀VTa\Tag»X̀VT¾d_̀VT�T�W�]\ŶcT�\ VTÈV]_\bXW\_̀VTa\T�]Vad̀VYTa\T̂YY\�YX̂T
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�W�]\ŶT��T�kST�T��T��U�[��S«¬�T����U�S�cT�»¾\̀V©T[]\Ỳ̂ �ZVTa\TY\]fX�VYTa\T]\a\T
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�\¼X_̂TSÈÈV_YVTa\TÛ ]f̂ ¥V
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�̂]̀XbX�̂_̀\TâT���S�ST��T[��«��T�hTmiklmll�T�»¾\̀V©TbV_̀]̂`̂�ZVTa\T\W�]\ŶT\Y�\bX̂ X̧̂ �

âT�̂]̂cT\�b dYXf̂W\_̀\TbVWT»̂Y\T\WTâaVYTY\bd_a¦]XVYcT¹iºT\ ̂»V]̂]TŴ �\̂W\_̀VTâYT!Ç]\̂YT
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�oeggêoÈ�����oêgbêeeeeeewo}~�����oy���������ohafgwos���~���o��op�������obb̂cêbcä

ÖúýúÕúûûüÿúý��ú�Õæù�åì�ëåëëä

p~�̂oy�����om�~��or�~�����o��om���o}�����~�

k��~���~��o]�������o��ok�ó��o�pn]o�îohb̂bfÎwoeËÌehÌhehh�

[\]̂_̂ \̀abcËdb\gd\acbdÎgÌi

[\]̂_̂ \̀abcage\gd\acbÎhfi

j]klmnopnoq]jmnop]oj]rnst]rum]sqnop]opv̀ uqnwousp]suxyz{no]o|luqyz{no
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no]�����o��ò����wo��~o����~�����o��ok��~��Ê~��o��ok�ó��o��o]�����o��ò����o�o�o���~���wo
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]�������o�����������̂oy�������~��ogdÌebÌhehĥ
[\]̂_̂ \̀abcËge\gd\acbdgeÌi
[\]̂_̂ \̀abcËgg\gd\acbdggi

ÏÐÑÒÓÔÕÖàÕà×àÕÖÐÕÏÐ�ÛÑ×ÏÔÕÖÐÕ÷ÏÐáÔÑÕ÷ÐÕÙ"Õìéé�ëåëæ
no]�����o��ò����wo��~o����~�����o��ok��~��Ê~��o��ok�ó��o��o]�����o��ò����o�o��o���~����wo
ÐÏÐÓÐÖÕÖÛÑ×ÏÛÝÒÛÖÔÏàÕÖÐÕÓÐÖÛØàÓÐÙ×ÔÑÕõ×Öàwo#àÝÓÐÖÕÖÛÑ×ÏÛÝÒÛÖÔÏàÕ
ÚÔÑ÷Û×àõàÏÕõ×ÖàwoÓÐÖÛÑÛõÕØÔÓÐÏØÛàõÕ#àÏÓàØÐÒ×ÛØàÕÚÔÑ÷Û×àõàÏÕÖÐÕÚÛ�ÛÐÙÐÕ

ÐÕ×ÏàÕÐÕÓÑÕÚÔÑ÷Û×àõàÏÕÐÛÏÐõÛäoÈ�~���o�o�~������oy��o��oj�Ç���~�o��o}~����wo~���~����o
��o÷���%
ÕÐ��ý�&ÿü�
Õÿ"äoìééÌëåëæwo����~~����o��o���������o��o�~������o��������~�����o��̂o
åæçäêùæëäëåëæäåæè��çè�çù̂oní�����oy��������o��om�����������o��~�o�o]�����o�o��om����!����̂o
Æ�Ç������ogho������o�����wo��������o�o��~��~o�����o��í�������̂oy�o��������o����~~�����o��o
�(������o��o����o����~������o��~~�~��o�o�����o��o�������o�~������Ê~��o��~~����������o�o����o
'~Ç��o��o]�������o�����������̂oy�������~��ogdÌebÌhehĥ
[\]̂_̂ \̀abcËgg\gd\acbdggÌi
[\]̂_̂ \̀abcËdh\gd\acbddci
ÏÐÑÒÓÔÕÖàÕà×àÕÖÐÕÏÐ�ÛÑ×ÏÔÕÖÐÕ÷ÏÐáÔÑÕ÷ÐÕÙ"Õë�é�ëåëæ

no]�����o��ò����wo��~o����~�����o��ok��~��Ê~��o��ok�ó��o��o]�����o��ò����o�o��o���~����wo
#àÝÓÐÖÕÖÛÑ×ÏÛÝÒÛÖÔÏàÕÚÔÑ÷Û×àõàÏÕõ×ÖàÞÕÓÑÕÚÔÑ÷Û×àõàÏÕÐÛÏÐõÛÞÕÙÑàÕÖÛÑ)
×ÏÛÝÒÛÖÔÏàÕÖÐÕÓÐÖÛØàÓÐÙ×ÔÕÐÛÏÐõÛÞÕÕ÷Ïà×ÛÕÖÔÙàÖÒßßÛÕ*oØÛàÕõ×ÖàÕÐÕÑàÙôàõÕ

ØÔÓÐÏØÛÔÕÐÕÛÙÖÒÑ×ÏÛàÕõ×ÖàäoÈ�~���o�o�~������oy��o��oj�Ç���~�o��o}~����wo~���~����o
��o÷���%
ÕÐ��ý�&ÿü�
Õÿ"äoë�éÌëåëæwo����~~����o��o���������o��o�~������o��������~�����o��̂o
åæçäêùæëäëåëæäååêåùçì�åè̂oní�����oy��������o��om�����������o��~�o�o]�����o�o��om����!����̂o
Æ�Ç������ogho������o�����wo��������o�o��~��~o�����o��í�������̂oy�o��������o����~~�����o��o
�(������o��o����o����~������o��~~�~��o�o�����o��o�������o�~������Ê~��o��~~����������o�o����o
'~Ç��o��o]�������o�����������̂oy�������~��ogdÌebÌhehĥ

[\]̂_̂ \̀abcËdh\gd\acbddcÌi
[\]̂_̂ \̀abcËdË\gd\acbdÎfi
ÏÐÑÒÓÔÕÖàÕà×àÕÖÐÕÏÐ�ÛÑ×ÏÔÕÖÐÕ÷ÏÐáÔÑÕ÷ÐÕÙ"ìéè�ëåëæ

no]�����o��ò����wo��~o����~�����o��ok��~��Ê~��o��ok�ó��o��o]�����o��ò����o�o�o���~���wo
à÷Ô×Ð+ÕÖÛÑ×ÏÛÝÒÛÖÔÏàÕÖÐÕÓÐÖÛØàÓÐÙ×ÔÑÕÐÕÓà×ÐÏÛàÛÑÕÚÔÑ÷Û×àõàÞÕØÔÓÐÏØÛàõÕ

ØÛÏÒÏ�ÛØàÕÏÛÔØõàÏÐÙÑÐÕõ×ÖàÕÐÕ÷Ïà×ÛÕÖÔÙàÖÒßßÛÕ*oØÛàÕõ×Öà$¡¤�©§¡§¡���¬�² �¡À §¡
��oj�Ç���~�o��o}~���wo~���~����o��o÷���%
ÕÐ��ý�&ÿü�
Õÿ"äoìéèÌëåëæwo����~~����o��o���������o��o
�~������o��������~�����o��̂oåæçäêùæëäëåëæäåæè�çæé�æèäoní�����oy��������o��om�����������wo

��~�o'~Ç��o�o���������o��oy�������~����o}óí����o]�������̂oÆ�Ç������ogho������o�����wo
��������o�o��~��~o�����o��í�������̂oy�o��������o����~~�����o��o�(������o��o����o����~������o
��~~�~��o�o�����o��o�������o�~������Ê~��o��~~����������o�o����o'~Ç��o��o]�������o�����������̂o
y�������~��ogdÌebÌhehĥ
[\]̂_̂ \̀abcËdË\gd\acbdÎfÌi
[\]̂_̂ \̀abcadÎ\gd\acbÎcbi

ÏÐÑÒÓÔÕÖàÕà×àÕÖÐÕÏÐ�ÛÑ×ÏÔÕÖÐÕ÷ÏÐáÔÑÕ÷ÐÕÙ"Õù�ë�ëåëæ
no]�����o��ò����wo��~o����~�����o��ok��~���~��o��ok�ó��o��o]�����o��ò����o�o�o���~���o
ð¹�¡¿��¦· �¬¡��¦ª¥�¡,�¬�ª §«§��¬¡� ¦§̈¡¤�©§©¡§¡���¬�² �¡À §¡¦�¡¼�¢ª¬ ��¡¦�¡¿��̄�¬̈¡��́���² �¡

��o÷���%
ÕÐ��ý�&ÿü�
Õÿ"Õù�ëÌëåëæwo����~~����o��o���������o��o�~������o��������~�����o��̂o
egĉËeËêhehĝeeÎbfac�aËwoní�����oy��������o��om���~���o��ol��ot��������~o�ryÆy�ustnwo
��~�o��~��o�����������wo��~�o]�����o��ò����̂oÆ�Ç������ogho������o�����wo��������o�o��~��~o

��o����o��o��������~�o�����o���̂oy�o��������o����~~�����o��o�(������o��o����o����~������o
��~~�~��o�o�����o��o�������o�~������Ê~��o��~~����������o�o����o'~Ç��o��o]�������o�����������̂
[\]̂_̂ \̀abcadÎ\gd\acbÎcbÌi
[\]̂_̂ \̀abcacf\gd\acbcgei
ÏÐÑÒÓÔÕÖàÕà×àÕÖÐÕÏÐ�ÛÑ×ÏÔÕÖÐÕ÷ÏÐáÔÑÕ÷ÐÕÙ"Õéìë�ëåëæ

no]�����o��ò����wo��~o����~�����o��ok��~���~��o��ok�ó��o��o]�����o��ò����o�o�o���~���o
,�§« ¹¡-§��¡�·µ�µ�¡Â²¦¡-�©¡Â©�¡¦�¡¿¡¦�¡,¡¿�¬¬�§«¡�¡¿¡¾ª��«ª̈¡¤�©§©¡§¡���¬�² �¡À §¡¦�¡
j�Ç���~�o��o}~����wo~���~����o��o÷���%
ÕÐ��ý�&ÿü�
Õÿ"ÕéìëÌëåëæÕõ
ý�ûÕæÕ�Õìwo����~~����o��o
���������o��o�~������o��������~�����o��̂oegĉgËËad̂hehĝeeÎÎÎaÎ�hcwoní�����oy��������o��o
m���~���o��ol��ot��������~o�����o��o}~�����������wo��~�ok���ío�or������̂oÆ�Ç������ogho������o
�����wo��������o�o��~��~o��o����o��o��������~�o�����o���̂oy�o��������o����~~�����o��o�(������o

��o����o����~������o��~~�~��o�o�����o��o�������o�~������Ê~��o��~~����������o�o����o'~Ç��o��o
]�������o�����������̂oy�������~��ogd̂eb̂hehĝ
[\]̂_̂ \̀abcacf\gd\acbcgeÌi

[\]̂_̂ \̀abcdgd\gd\acbcbËi
ÏÐÑÒÓÔÕÖàÕà×àÕÖÐÕÏÐ�ÛÑ×ÏÔÕÖÐÕ÷ÏÐáÔÑÕ÷ÐÕÙ"Õèæçäëåëæ
no]�����o��ò����wo��~o����~�����o��ok��~���~��o��ok�ó��o��o]�����o��ò����o�o�o���~���o
�¡�§¶§¡-�©ñ�¥ª�¡¦�¡¾«� ��¦�©ñ¬ ª¥�¬¡¾ª��«ª̈¡¤�©§©¡§¡���¬�² �¡À §¡¦�¡¼�¢ª¬ ��¡¦�¡¿��̄�¬̈¡
~���~����o��o÷���%
ÕÐ��ý�&ÿü�
Õÿ"Õèæçäëåëæwo����~~����o��o���������o��o�~������o��������~��
����o��̂oegĉËeËêhehĝeebabdË�Îcwoní�����oy��������o��o]�����������o��oj��~�Ç�~����wy~o
r�����������o�o]���~������������o}~��������~o��oy���������wo��~�ok���ío��o]������o��ò����̂o

Æ�Ç������ogho������o�����wo��������o�o��~��~o��o����o��o��������~�o�����o���̂oy�o��������o
����~~�����o��o�(������o��o����o����~������o��~~�~��o�o�����o��o�������o�~������Ê~��o��~~���
��������o�o����o'~Ç��o��o]�������o�����������̂oy�������~��ogĉeb̂hehĝ
[\]̂_̂ \̀abcdgd\gd\acbcbËÌi
[\]̂_̂ \̀abcdfc\gd\acbcdfi
ÏÐÑÒÓÔÕÖàÕà×àÕÖÐÕÏÐ�ÛÑ×ÏÔÕÖÐÕ÷ÏÐáÔÑÕ÷ÐÕÙ"Õåæè�ëåëë

no]�����o��ò����wo��~o����~�����o��ok��~���~��o��ok�ó��o��o]�����o��ò����o�o�o���~���o
-§²§°¡-�©ñ�¥ª�¡À §¥§¦ª¬ §¡¦�¡�§ ��ª§ª¬¡�ñ¦ª¥�¬¡�¡,�¬�ª §«§��¬¡¡� ¦§̈¡¤�©§©¡§¡���¬�² �¡À §¡
��oj�Ç���~�o��o}~����wo~���~����o��o÷���%
ÕÐ��ý�&ÿü�
Õÿ"ÕåæèÌëåëëwo����~~����o��o���������o��o

�~������o��������~�����o��̂oegĉgËËad̂hehĝeghfhhÎ�edwoní�����oy��������o��om���~���o��ol��o
t��������~o�q���or�~ó~Ç����wo��~�ok���íor������̂oÆ�Ç������ogho������o�����wo��������o�o��~��~o
��o����o��o��������~�o�����o���̂oy�o��������o����~~�����o��o�(������o��o����o����~������o

��~~�~��o�o�����o��o�������o�~������Ê~��o��~~����������o�o����o'~Ç��o��o]�������o�����������̂o
y�������~��ogd̂eb̂hehĝ
[\]̂_̂ \̀abcdfc\gd\acbcdfÌi

[\]̂_̂ \̀abcdeÎ\gd\acbchdi
r���������o�o���~���oq]jmusn.ousplkqjuyo]ornm]jrunop]o}jnplqnkop]oyznousn.o
�qpyowo����~���o��ío�ors}øo��oeâhbd̂hfËÌeeeg�gbwo��~�o������~o�oyÈmo��o��ogĉeef̂eeghbÌhehhwo���o
k������ok]uwo��o�~���o��ohfo������o�o����~��o��~��wo�����o��o�����o��o����~���o����������o���o�(���o
�����or��~�������o��or���~��o�k]kỳ Ìr]yrÌrrn�o��o�������~o�o���~���o��~o������o�o��������̂

[\]̂_̂ \̀abcdeÎ\gd\acbchdÌi
[\]̂_̂ \̀abcdgf\gd\acbcbbi
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 250/2022, 
PUBLICADOS NO DOM Nº 01570, de 30/12/2022. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES A ELE CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 
 
 
RETIFICA: 
 
 
Onde se lê:  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
 
Leia-se: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)  
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. 
 
 
 
 
 
 

DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto

MUNICÍPIO DE CORDEIROS 

CONSOLIDADO                   

BAHIA 

13.694.468/0001-75

DECRETO  Nº 0000013/2022 

Data 01/12/2022 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

2.160,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Obrigações Patronais

030601.1212200272.022

15001001

31901300000

2022130

65.120,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

030601.1212200272.022

15001001

33903900000

2022390

398.900,00

DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030601.1236100272.003

15401070

31901100000

2003110

18.300,00

DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030601.1236100272.003

15421070

31901100000

2003110

16.280,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030601.1236100272.022

15400000

31901100000

2022110

13.100,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030601.1236100272.022

15420000

31901100000

2022110

34.000,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Obrigações Patronais

030601.1236100272.022

15400000

31901300000

2022130

24.000,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Material de Consumo

030601.1236100272.022

15400000

33903000000

2022300

10.000,00

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Material de Consumo

030601.1236100272.026

15520000

33903000000

2026300

570,00

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Passagens e Despesas com Locomoção

030601.1236100272.028

15400000

33903300000

2028330

117.210,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030901.1012200262.046

15001002

31901100000

2046110

11.440,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Equipamentos e Material Permanente

030901.1012200262.046

15001002

44905200000

2046520

4.310,00

GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITRÁRIOS DE SAÚDE - ACS

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030902.1030100262.025

16000000

31901100000

2025110

14.490,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obrigações Patronais

031001.0812200202.045

15000000

31901300000

2045130

6.970,00

PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - SUAS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

031002.0824300302.066

16600000

33903900000

2066390

71.480,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Material de Consumo

031201.1512200332.122

17040000

33903000000

2122300

169.690,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Equipamentos e Material Permanente

031201.1512200332.122

17010000

44905200000

2122520

70,00

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNÍCIPIO

Obrigações Tributárias e Contributivas

038888.2884688888.888

17040000

33904700000

8888470

2.000,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Obrigações Patronais

030601.1212200272.022

15001001

31901300000

2022130

440,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Diárias – Civil

030601.1212200272.022

15001001

33901400000

2022140

34.840,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Material de Consumo

030601.1212200272.022

15001001

33903000000

2022300

70.490,00

MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS

Material de Consumo

030601.1224300272.060

15690000

33903000000

2060300

201.280,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES

Obras e Instalações

030601.1236100271.065

15420000

44905100000

1065510

46.890,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES

Equipamentos e Material Permanente

030601.1236100271.065

15420000

44905200000

1065520

85.730,00

DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030601.1236100272.003

15401070

31901100000

2003110
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

MUNICÍPIO DE CORDEIROS 

CONSOLIDADO                     

BAHIA 

13.694.468/0001-75

DECRETO  Nº 0000013/2022 

Data 01/12/2022 

96.120,00

DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030601.1236100272.003

15421070

31901100000

2003110

112.700,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030601.1236100272.022

15400000

31901100000

2022110

57.110,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030601.1236100272.022

15420000

31901100000

2022110

24.540,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Obrigações Patronais

030601.1236100272.022

15400000

31901300000

2022130

9.010,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Material de Consumo

030601.1236100272.022

15400000

33903000000

2022300

470,00

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Material de Consumo

030601.1236100272.026

15520000

33903000000

2026300

17.970,00

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Passagens e Despesas com Locomoção

030601.1236100272.028

15530000

33903300000

2028330

2.300,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Rateio pela Participação em Consórcio Público

030901.1012200262.046

15001002

33717000000

2046700

51.980,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Material de Consumo

030901.1012200262.046

15001002

33903000000

2046300

141.760,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Equipamentos e Material Permanente

030901.1012200262.046

15001002

44905200000

2046520

1.150,00

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030902.1030100262.024

16000000

31901100000

2024110

20.010,00

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF

Material de Consumo

030902.1030100262.024

16000000

33903000000

2024300

25.750,00

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

030902.1030100262.024

16000000

33903600000

2024360

51.790,00

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

030902.1030100262.024

16000000

33903900000

2024390

126.320,00

GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITRÁRIOS DE SAÚDE - ACS

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030902.1030100262.025

16000000

31901100000

2025110

19.100,00

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030902.1030100262.050

16000000

31901100000

2050110

87.900,00

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

Obrigações Patronais

030902.1030100262.050

16000000

31901300000

2050130

31.840,00

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

Material de Consumo

030902.1030100262.050

16000000

33903000000

2050300

22.010,00

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

030902.1030100262.050

16000000

33903900000

2050390

14.550,00

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

030902.1030100262.050

16000000

33904800000

2050480

5.830,00

PROGRAMA SAÚDE BUCAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

030902.1030100262.096

16000000

33903900000

2096390

19.950,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030902.1030200262.023

16000000

31901100000

2023110

27.080,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030902.1030500262.053

16000000

31901100000

2053110

TOTAL: 2.387.000,00

Suplementação: R$ 241.240,00 (duzentos e quarenta e um mil duzentos e quarenta  reais )

Suplementação Por Anulação de Outra UG: R$ 1.408.910,00 (um milhão quatrocentos e oito mil novecentos e dez reais )

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 736.850,00 (setecentos e trinta e seis mil oitocentos e cinqü  enta  reais )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

MUNICÍPIO DE CORDEIROS 

CONSOLIDADO                       

BAHIA 

13.694.468/0001-75

DECRETO  Nº 0000013/2022 

Data 01/12/2022 

234.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PLENÁRIO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15000000

31901100000

010101.0112200012.0012001110015000000

8.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PLENÁRIO

Obrigações Patronais

15000000

31901300000

010101.0112200012.0012001130015000000

400,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PLENÁRIO

Diárias – Civil

15000000

33901400000

010101.0112200012.0012001140015000000

2.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PLENÁRIO

Passagens e Despesas com Locomoção

15000000

33903300000

010101.0112200012.0012001330015000000

3.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Contratação por Tempo Determinado

15000000

31900400000

010101.0112200012.0022002040015000000

45.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15000000

31901100000

010101.0112200012.0022002110015000000

7.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Obrigações Patronais

15000000

31901300000

010101.0112200012.0022002130015000000

1.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

15000000

31901600000

010101.0112200012.0022002160015000000

1.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Indenizações e Restituições Trabalhistas

15000000

31909400000

010101.0112200012.0022002940015000000

2.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Diárias – Civil

15000000

33901400000

010101.0112200012.0022002140015000000

1.200,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Material de Consumo

15000000

33903000000

010101.0112200012.0022002300015000000

7.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Passagens e Despesas com Locomoção

15000000

33903300000

010101.0112200012.0022002330015000000

8.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Serviços de Consultoria

15000000

33903500000

010101.0112200012.0022002350015000000

400,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15000000

33903600000

010101.0112200012.0022002360015000000

27.300,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000

33903900000

010101.0112200012.0022002390015000000

3.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

15000000

33904000000

010101.0112200012.0022002400015000000

1.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Sentenças Judiciais

15000000

33909100000

010101.0112200012.0022002910015000000

1.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Despesas de Exercícios Anteriores

15000000

33909200000

010101.0112200012.0022002920015000000

5.000,00

REEQUIPAMENTOS E CONSERVAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

Obras e Instalações

15000000

44905100000

010101.0112200401.0011001510015000000

700,00

REEQUIPAMENTOS E CONSERVAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

Equipamentos e Material Permanente

15000000

44905200000

010101.0112200401.0011001520015000000

2.000,00

REEQUIPAMENTOS E CONSERVAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

Aquisição de Imóveis

15000000

44906100000

010101.0112200401.0011001610015000000

21.460,00

BLC. PROT. SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS)

Material de Consumo

16600000

33903000000

031002.0824400202.0082008300016600000

31.910,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15000000

31901100000

031001.0812200202.0452045110015000000

1.170,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

Diárias – Civil

15000000

33901400000

031001.0812200202.0452045140015000000

12.160,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

Material de Consumo

15000000

33903000000

031001.0812200202.0452045300015000000

6.370,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15000000

33903600000

031001.0812200202.0452045360015000000
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

MUNICÍPIO DE CORDEIROS 

CONSOLIDADO                         

BAHIA 

13.694.468/0001-75

DECRETO  Nº 0000013/2022 

Data 01/12/2022 

13.470,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000

33903900000

031001.0812200202.0452045390015000000

10,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

Despesas de Exercícios Anteriores

15000000

33909200000

031001.0812200202.0452045920015000000

85.485,00

BLC. PROT. SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS)

Material de Consumo

16600000

33903000000

031002.0824400202.0082008300016600000

670,00

BLC. PROT. SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS)

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

16600000

33903600000

031002.0824400202.0082008360016600000

47.990,00

BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

16600000

31901100000

031002.0824400202.0122012110016600000

820,00

BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS

Diárias – Civil

16600000

33901400000

031002.0824400202.0122012140016600000

900,00

BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS

Material de Consumo

16600000

33903000000

031002.0824400202.0122012300016600000

5.330,00

BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

16600000

33903600000

031002.0824400202.0122012360016600000

10.120,00

BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16600000

33903900000

031002.0824400202.0122012390016600000

9.420,00

BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF

Material de Consumo

16600000

33903000000

031002.0824400202.0162016300016600000

2.970,00

BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16600000

33903900000

031002.0824400202.0162016390016600000

61.910,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15001001

31901100000

030601.1212200272.0222022110015001001

5.560,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Material de Consumo

15500000

33903000000

030601.1212200272.0222022300015500000

61.750,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15001001

33903600000

030601.1212200272.0222022360015001001

10.000,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15500000

33903600000

030601.1212200272.0222022360015500000

22.400,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15500000

33903900000

030601.1212200272.0222022390015500000

37.590,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Despesas de Exercícios Anteriores

15001001

33909200000

030601.1212200272.0222022920015001001

270,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Equipamentos e Material Permanente

15001001

44905200000

030601.1212200272.0222022520015001001

950,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES

Obras e Instalações

15400000

44905100000

030601.1236100271.0651065510015400000

68.580,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES

Obras e Instalações

15700000

44905100000

030601.1236100271.0651065510015700000

13.150,00

DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Obrigações Patronais

15401070

31901300000

030601.1236100272.0032003130015401070

2.000,00

DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Obrigações Patronais

15411070

31901300000

030601.1236100272.0032003130015411070

12.000,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15410000

31901100000

030601.1236100272.0222022110015410000

34.000,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Passagens e Despesas com Locomoção

15400000

33903300000

030601.1236100272.0222022330015400000

37.590,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15400000

33903600000

030601.1236100272.0222022360015400000

10.000,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15400000

33903900000

030601.1236100272.0222022390015400000
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

MUNICÍPIO DE CORDEIROS 

CONSOLIDADO                           

BAHIA 

13.694.468/0001-75

DECRETO  Nº 0000013/2022 

Data 01/12/2022 

29.520,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15440000

33903900000

030601.1236100272.0222022390015440000

8.000,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

15001001

33904000000

030601.1236100272.0222022400015001001

8.000,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

15400000

33904000000

030601.1236100272.0222022400015400000

370,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Obrigações Tributárias e Contributivas

15001001

33904700000

030601.1236100272.0222022470015001001

118.310,00

MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

Equipamentos e Material Permanente

15400000

44905200000

030601.1236100272.0222022520015400000

7.890,00

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Passagens e Despesas com Locomoção

15001001

33903300000

030601.1236100272.0282028330015001001

1.320,00

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Passagens e Despesas com Locomoção

15500000

33903300000

030601.1236100272.0282028330015500000

29.760,00

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15530000

33903900000

030601.1236100272.0282028390015530000

90,00

PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

Material de Consumo

15510000

33903000000

030601.1236100272.0392039300015510000

500,00

PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15510000

33903600000

030601.1236100272.0392039360015510000

920,00

GESTÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15710000

33903900000

030601.1236100272.0672067390015710000

200.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES

Obras e Instalações

15710000

44905100000

030601.1236100271.0651065510015710000

630,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Diárias – Civil

15001002

33901400000

030901.1012200262.0462046140015001002

62.960,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15001002

33903600000

030901.1012200262.0462046360015001002

2.990,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15001002

33903900000

030901.1012200262.0462046390015001002

70,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Obrigações Tributárias e Contributivas

15001002

33904700000

030901.1012200262.0462046470015001002

1.360,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

15001002

33904800000

030901.1012200262.0462046480015001002

50,00

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF

Despesas de Exercícios Anteriores

16000000

33909200000

030902.1030100262.0242024920016000000

3.340,00

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

Diárias – Civil

16000000

33901400000

030902.1030100262.0502050140016000000

200,00

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

Passagens e Despesas com Locomoção

16000000

33903300000

030902.1030100262.0502050330016000000

19.210,00

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

16000000

33903600000

030902.1030100262.0502050360016000000

400,00

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

Despesas de Exercícios Anteriores

16000000

33909200000

030902.1030100262.0502050920016000000

1.600,00

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

Equipamentos e Material Permanente

16000000

44905200000

030902.1030100262.0502050520016000000

400,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15001002

33903900000

030902.1030200262.0232023390015001002

37.730,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Material de Consumo

16000000

33903000000

030902.1030300262.0512051300016000000

40,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Despesas de Exercícios Anteriores

16000000

33909200000

030902.1030300262.0512051920016000000
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

MUNICÍPIO DE CORDEIROS 

CONSOLIDADO                             

BAHIA 

13.694.468/0001-75

DECRETO  Nº 0000013/2022 

Data 01/12/2022 

1.690,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Material de Consumo

16000000

33903000000

030902.1030500262.0532053300016000000

100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16000000

33903900000

030902.1030500262.0532053390016000000

190,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Despesas de Exercícios Anteriores

16000000

33909200000

030902.1030500262.0532053920016000000

10.000,00

CONSTRUÇÃO RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES

Obras e Instalações

17010000

44905100000

030401.2054400221.0481048510017010000

390,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA

Diárias – Civil

15000000

33901400000

030401.2060500092.1192119140015000000

2.900,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA

Material de Consumo

15000000

33903000000

030401.2060500092.1192119300015000000

100,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000

33903900000

030401.2060500092.1192119390015000000

50,00

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTROS DE ABASTECIMENTO E MATADOUROS

Obras e Instalações

17010000

44905100000

030401.2060500251.0471047510017010000

33.010,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15000000

31901100000

031201.0412200032.0112011110015000000

1.310,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000

33713900000

031201.0412200032.0112011390015000000

2.660,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Diárias – Civil

15000000

33901400000

031201.0412200032.0112011140015000000

4.510,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contribuições

15000000

33904100000

031201.0412200032.0112011410015000000

320,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Sentenças Judiciais

15000000

33909100000

031201.0412200032.0112011910015000000

180,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Despesas de Exercícios Anteriores

15000000

33909200000

031201.0412200032.0112011920015000000

50,00

MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA JUVENTUDE

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000

33903900000

031201.0412200392.1132113390015000000

10,00

MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA JUVENTUDE

Equipamentos e Material Permanente

15000000

44905200000

031201.0412200392.1132113520015000000

32.750,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Material de Consumo

15000000

33903000000

031201.1512200332.1222122300015000000

720,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Material de Consumo

17010000

33903000000

031201.1512200332.1222122300017010000

8.980,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15000000

33903600000

031201.1512200332.1222122360015000000

27.430,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

17010000

33903900000

031201.1512200332.1222122390017010000

450,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Equipamentos e Material Permanente

15000000

44905200000

031201.1512200332.1222122520015000000

76.320,00

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS

Obras e Instalações

17010000

44905100000

031201.1545100331.0041004510017010000

90,00

CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E ACESSOS RURAIS

Material de Consumo

15000000

33903000000

031201.2678200331.0681068300015000000

26.650,00

CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E ACESSOS RURAIS

Obras e Instalações

17000000

44905100000

031201.2678200331.0681068510017000000

940,00

CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E ACESSOS RURAIS

Obras e Instalações

17010000

44905100000

031201.2678200331.0681068510017010000

1.000,00

CONSTRUÇÃO DE TERMINAL RODOVIÁRIO

Obras e Instalações

15000000

44905100000

031201.2678200331.0791079510015000000
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

MUNICÍPIO DE CORDEIROS 

CONSOLIDADO                               

BAHIA 

13.694.468/0001-75

DECRETO  Nº 0000013/2022 

Data 01/12/2022 

320,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Diárias – Civil

15000000

33901400000

031301.0412300062.1142114140015000000

180,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000

33903900000

031301.0412300062.1142114390015000000

180,00

CONST. E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, CAMPOS, GINÁRIO E ESTÁDIO

Obras e Instalações

17010000

44905100000

031401.2781200281.0321032510017010000

400,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

17010000

33903900000

031401.2781300282.1162116390017010000

8.430,00

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNÍCIPIO

Obrigações Tributárias e Contributivas

15000000

33904700000

038888.2884688888.8888888470015000000

910,00

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNÍCIPIO

Obrigações Tributárias e Contributivas

17500000

33904700000

038888.2884688888.8888888470017500000

228.000,00

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS

Obras e Instalações

17010000

44905100000

031201.1545100331.0041004510017010000

392.115,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000

33903900000

031401.2781300282.1162116390015000000

TOTAL: 2.387.000,00

Artigo 3º. - Fica a contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.Artigo 4º. - Este Decreto entra em vigor

na presente data de sua elaboração, revogadas as disposições em contrário.

Delci Alves Luz

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto

MUNICÍPIO DE CORDEIROS 

CONSOLIDADO       

BAHIA 

13.694.468/0001-75

DECRETO  Nº 0000014/2022 

Data 01/12/2022 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

28.110,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030101.0412200022.004

15000000

31901100000

2004110

1.900,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

Diárias – Civil

030101.0412200022.004

15000000

33901400000

2004140

19.830,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

030401.2060500092.119

15000000

31901100000

2119110

2.430,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

030401.2060500092.119

15000000

33903600000

2119360

282.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES

Obras e Instalações

030601.1236100271.065

15710000

44905100000

1065510

75.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES

Equipamentos e Material Permanente

030601.1236100271.065

15710000

44905200000

1065520

60.010,00

GESTÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO

Material de Consumo

030601.1236100272.067

15710000

33903000000

2067300

73.310,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Obrigações Patronais

031201.0412200032.011

15000000

31901300000

2011130

99.430,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Material de Consumo

031201.0412200032.011

15000000

33903000000

2011300

3.380,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

031201.0412200032.011

15000000

33903600000

2011360

253.070,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

031201.0412200032.011

15000000

33903900000

2011390

13.960,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Indenizações e Restituições

031201.0412200032.011

15000000

33909300000

2011930

1.930,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Equipamentos e Material Permanente

031201.0412200032.011

15000000

44905200000

2011520

4.500,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

031301.0412300062.114

15000000

31901100000

2114110

5.000,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Serviços de Consultoria

031301.0412300062.114

15000000

33903500000

2114350

720.000,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

031401.2781300282.116

15000000

33903900000

2116390

6.000,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA

Serviços de Consultoria

031501.0309200092.108

15000000

33903500000

2108350

50.140,00

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNÍCIPIO

Principal da Dívida Contratual Resgatado

038888.2884688888.888

15000000

46907100000

8888710

TOTAL: 1.700.000,00

Excesso de Arrecadação: R$ 1.700.000,00 (um milhão setecentos  mil  reais )

Artigo 3º. - Fica a contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.Artigo 4º. - Este Decreto entra em vigor

na presente data de sua elaboração, revogadas as disposições em contrário.

Delci Alves Luz

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

1 
 

ERRATA AO PROCESSO DE DISPENSA, INCLUINDO ATO RATIFICATÓRIO, 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, EXTRATO DE 
DISPENSA, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2023 E RESPECTIVO 
EXTRATO, PUBLICADOS NO DOM, ED. 01580, de 16 de janeiro de 2023 

 
DL nº 009/2023 

Processo Administrativo nº 013/2023 
Contrato Administrativo nº 082/2023 

 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
torna pública a seguinte retificação ao Processo de Dispensa, Ato Ratificatório, 
Termo de Adjudicação, Termo de Homologação, Extrato de Dispensa, Contrato 
Administrativo e respectivo Extrato supracitados, cujas alterações estão a seguir 
elencadas, em razão de erro nos valores:  

 
 

ONDE SE LÊ: 
R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais); e 
R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais).  

 
  
LEIA-SE:  

R$ 15.624,00 (quinze mil, seiscentos e vinte e quatro reais); e 
R$ 1.302,00 (um mil, trezentos e dois reais).  

 
 

Os demais itens e subitens dos atos citados permanecem inalterados. 
 
 
Cordeiros – BA, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

1 
 

ERRATA AO PROCESSO DE DISPENSA, INCLUINDO ATO RATIFICATÓRIO, 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, EXTRATO DE 
DISPENSA, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2023 E RESPECTIVO 
EXTRATO, PUBLICADOS NO DOM, ED. 01579, de 13 de janeiro de 2023 

 
DL nº 010/2023 

Processo Administrativo nº 014/2023 
Contrato Administrativo nº 079/2023 

 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
torna pública a seguinte retificação ao Processo de Dispensa, Ato Ratificatório, 
Termo de Adjudicação, Termo de Homologação, Extrato de Dispensa, Contrato 
Administrativo e respectivo Extrato supracitados, cujas alterações estão a seguir 
elencadas, em razão de erro nos valores:  

 
 

ONDE SE LÊ: 
R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais); e 
R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais).  

 
  
LEIA-SE:  

R$ 15.624,00 (quinze mil, seiscentos e vinte e quatro reais); e 
R$ 1.302,00 (um mil, trezentos e dois reais).  

 
 

Os demais itens e subitens dos atos citados permanecem inalterados. 
 
 
Cordeiros – BA, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
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